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como nos Pontos iniciai ?f8l7

OPREFEITO DO MUNICÍPIO d7g^^~
Faço saber que acâmara Municipal decreta e
seguinte Lei: „. , eta e eu sanciono a

Parágrafo único -Da „,„ T VIAGENS DAS LINHAS.

Artigo 2^ _ a Tq. , J , iUl
»u * a Tabela de Horário*? ri« ir<

^eve ser afixada em looal viJ£°J? *flnal de oad* Unha,
feita com material durável ?" °S USUarl°S « s-^tigo 32 _ o Poder Executivo regulamer;t
60 dias após sua promulgação ' "° PraZ0 de

Artxgo 4, - As despesas decorrentes da i nl , -
Por conta das EmpresaCone ^ ^ —ã°
ti- o.ue operam no CcW" T'"" " TranSP°rtS C°le~-ti8o 5S. Esta Lel entrará em ;p ° 7at7Z êueta-
Sadas as diSposiç5eS e J rÍ * ^ ^^^ "-prkfEITURA MUNICIPAL DE GÜARATING - ;• ^

bro de 1 991.- eze dlas do mes de Setem-
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